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ATA II DOS TRABALHOS DA COMISSÃO ORGANIZADORA DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 41/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 317/2021

Aos 22 dias do mês de julho, do ano de dois mil e vinte e um (2021), reuniram-se os membros, ao
final nomeados, da Comissão Permanente de Licitações — COP-DLC 02, instituída pela Portaria n°
255/2019, com alterações através das Portarias n° 168/2020, n° 232/2020, n°21/202, n° 47/2021,
172/2021 e portaria de n" 276, para após análise da documentação de Habilitação, e parecer da
área técnica sobre os Atestados de capacidade técnica, encartado às fis. 448, declarar que a
empresa atendeu na íntegra o solicitado no edital, sendo considerada habilitada e conseqüente
vencedora do certame. Nos termos do Art. 4°, inciso XVIIl, da Lei 10.520/2002, concedo o prazo
de 3 (três) dias úteis para interposição de recurso. Nada mais, lido e achado conforme vai
devidamente assinada pelos presentes.
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